
Porte de drogas para consumo prÃ³prio entra na pauta do STF

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, deve liberar para votação na próxima quarta-
feira (10/6) seu voto em um processo no qual um cidadão recorre contra punição por porte de drogas.
Segundo a coluna da jornalista Sonia Racy, no jornal O Estado de S. Paulo deste sábado (6/6), a tendência
é que ele decida a favor do autor  – o que, na prática, descriminalizaria o consumo pessoal.

O homem foi condenado a dois meses de prestação de serviço à comunidade por ter sido flagrado com
três gramas de maconha. A Defensoria Pública de São Paulo, que recorre contra a punição, alega que a
proibição do porte para consumo próprio ofende os princípios constitucionais da intimidade e da vida
privada.

Carlos Humberto/SCO/STF

Defensoria tenta anular condenação por porte de maconha; ministro Gilmar Mendes é o
relator do processo no STF.
Carlos Humberto/SCO/STF

O crime está previsto no artigo 28 da Lei 11.343/06, que fixa penas para “quem adquirir, guardar, tiver
em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização”.

Como o caso teve repercussão geral reconhecida, a decisão deve impactar outros processos em todo o
país. Ainda seria preciso estabelecer regras sobre produção, venda e a quantidade que configura “uso
pessoal”.

Em 2011, quando o tema entrou no Supremo, a Procuradoria-Geral da República posicionou-se contra a
descriminalização. Em parecer, declarou que a lei protege a saúde pública, "que fica exposta a perigo
pelo porte da droga proibida, independentemente do uso ou da quantidade apreendida", pois contribui
para a propagação do vício na sociedade.

Repercussão
Diversas entidades entraram como amicus curiae no processo, como a Comissão Brasileira sobre Drogas
e Democracia (CBDD), o Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (Ibccrim), o Instituto de Defesa do
Direito de Defesa (IDDD), a Conectas Direitos Humanos e a Pastoral Carcerária.
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Advogados de renome estão representando essas associações no processo, como o professor da USP e
colunista da revista Consultor Jurídico Pierpaolo Cruz Bottini (CBDD), o criminalista Arnaldo
Malheiros Filho (IDDD) e a professora da USP Marta Cristina Cury Saad Gimenes (Ibccrim).

Em 2013, ex-ministros da Justiça dos governos Fernando Henrique Cardoso (1995-2002) e Luiz Inácio
Lula da Silva (2003-2010) enviaram um ofício ao ministro Gilmar Mendes, relator do RE
635.659, defendendo a descriminalização do porte de droga para uso próprio. Assinaram o
documento Márcio Thomaz Bastos, Nelson Jobim, José Carlos Dias, José Gregori, Aloysio Nunes,
Miguel Reale Junior e Tarso Genro.

No ofício, os ex-ministros argumentaram que “cada cidadão tem liberdade para construir seu próprio
modo de vida desde que respeite o mesmo espaço dos demais” e que “não é legítima a criminalização de
comportamentos praticados dentro da esfera íntima do indivíduo que não prejudiquem terceiros”. 

Eles classificaram a guerra às drogas “um fracasso” e apontaram que “tratar o usuário como cidadão,
oferecendo-lhe estrutura de tratamento, por meio de políticas de redução de danos, é mais adequado do
que estigmatizá-lo como criminoso”. Citaram ainda como experiências bem-sucedidas exemplos de
países como Portugal, Espanha, Colômbia, Argentina, Itália e Alemanha.

Guerra fracassada
Os governos latino-americanos estão resistindo aos princípios da abordagem dos Estados Unidos no
combate às drogas, contestando estratégias como a proibição, a erradicação de plantações e o combate
militarizado aos cultivadores. A tendência é apontada pelo suplemento do New York Times no jornal 
Folha de S.Paulo deste sábado.

A Colômbia acaba de barrar a pulverização aérea da coca, a planta da qual é feita a cocaína – elemento
essencial da tática de combate dos EUA. A Bolívia expulsou a DEA (a agência norte-americana de
combate às drogas) do país há anos e permite o cultivo de pequenas plantações de coca. A Guatemala
estuda a criação de mercados legais para algumas drogas. Mas o principal exemplo dessa mudança é o
Uruguai, que está regulamentando a produção, a venda e o consumo de maconha.

"Pela primeira vez em 40 anos, está ocorrendo um movimento importante de resistência desses países,
que são os que suportam boa parte do sofrimento provocado por essa guerra", disse à publicação o
historiador Paul Gootenberg. A resistência reflete o declínio da influência dos EUA sobre a América
Latina e o consentimento de que os métodos norteamericanos de combate às drogas fracassaram.

Enquanto isso, o Brasil estuda a possibilidade de substituir a pena de reclusão em caso de porte de
drogas por medidas alternativas, como prestação de serviços comunitários. No entanto, por falhas na
norma, ocorreu o oposto, e o número de presos por crimes relacionados a drogas não para de crescer,
aponta a reportagem.
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